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NOTA PONTO "I/A" 

de: Secretariado-Geral do Conselho 

para: Comité de Representantes Permanentes/Conselho 

Assunto: Projeto de diretiva do Parlamento Europeu e do Conselho relativa à 
proteção das pessoas que denunciam infrações ao direito da União 
(primeira leitura) 

‒ Adoção do ato legislativo 

= Declarações 
  

Declaração da Irlanda 

A Irlanda acolhe favoravelmente a diretiva relativa à proteção das pessoas que denunciam infrações 

ao direito da União, que assegurará uma abordagem harmonizada e transetorial para a proteção dos 

denunciantes em toda a UE. No entanto, a Irlanda considera que qualquer legislação da UE neste 

domínio deverá refletir adequadamente as diferentes bases jurídicas existentes nos Tratados que 

sustentam o âmbito de aplicação material da diretiva. A este respeito, a Irlanda concorda com a 

análise do Serviço Jurídico do Conselho constante do documento 14620/18. 
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Declaração da Hungria 

A Hungria considera que a diretiva relativa à proteção das pessoas que denunciam infrações ao 

direito da União, com um amplo âmbito de aplicação material que abrange vários domínios assentes 

em diferentes bases jurídicas dos Tratados, deverá refletir adequadamente todas as bases jurídicas 

em conformidade com as regras aplicáveis. A este respeito, a Hungria partilha inteiramente da 

análise do Serviço Jurídico do Conselho constante do documento 14620/18. 

A Hungria considera que o principal objetivo da diretiva é proteger os denunciantes que tenham 

obtido informações sobre violações em contexto profissional, e que qualquer proteção prevista pela 

diretiva para terceiros que não o denunciante no seu âmbito de aplicação pessoal deverá ser 

interpretada de forma restritiva. As pessoas que prestam aconselhamento na aceção do artigo 20.º 

não são abrangidas pelo âmbito de aplicação pessoal da diretiva estabelecido no artigo 4.º e a 

diretiva não é extensiva à sua proteção. 

Declaração da Comissão 

Aquando da revisão a levar a cabo nos termos do artigo 27.º da diretiva, a Comissão examinará a 

possibilidade de propor o alargamento do seu âmbito de aplicação a determinados atos baseados nos 

artigos 153.º e 157.º do TFUE, após consulta dos parceiros sociais, se for caso disso, em 

conformidade com o artigo 154.º do TFUE. 
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